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Art. 29 - Os recursos necessãrios à execução

do disposto no 'artigo anterior decorrerão dq !anulação parcial da

dotação orçamenteria indicada no anexo II deste Decreto, e no moro
tante especificado.

Art. 39 - Este Decreto entrarã em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio.

Brasília, em 07 de	 julho	 de 1980;
1599 da Independência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Emane Galvêas

Antonio Delfim Netto
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MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

DECRETO DE 07 DE JULHO DE 1980

() Presidente da República,
de acordo com o disposto no artigo 29 do Decreto n9 44.721,

de 21 de outubro de 1958, combinado com os Decretos n9s

71.733, de 18 de janeiro de 1973 é 75.430, de 27 de feverei
ro de 1975, resolve

DESIGNAR

a seguinte Missão Especial para representar o Brasil nas ce

rimônias dos funerais do ex-Primeiro Ministro Masayoshi

Ohira, a serem realizadas em Tóquio, em 9 de julho de 1979.

CHEFE:

Sua Excelência o Senhor Jair de Oliveira Soares, Ministro
de Estado da Previdência e Assistência Social, Embaixador
EXtraordinãrio e Plenipotenciãrio em Missão Especial.

=nos:

Sua Excelência o Senhor Ronaldo Costa, Embaixador do Brasil
em Tóquio (sem õnus para o TesouroNaciónal); e

Senhor Ministro Paulo Dyrceu Pinheiro, da Embaixada do Bra-
sil em Tóquio (sem ônus pata o Tesouro Nacional).

Brasília, em 07 de	 julho	 de 1980;

1599 da Independência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro
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MINISTÉRIO DA 'JUSTIÇA

DECRETO DE 07 DE JULHO DE 1980

C) Presid ente da R. e p Cá blic

to n9 66 689, de 11 de junho
usando da atribuição que lhe de 1970, e tendo em vista 

5
confere o artigo 102 do Decre

241, de 1976, do Ministerioque Consta do Processo n9 58
da Justiça, resolve

REVOGAR

o Decreto de 12 de março de 1979, publicado no Diãrio Ofi

ciai do dia 13 subseqüente, que determinou a expulsão ' do

território brasileiro do cidadão JENG HORNG YAM„ de nacio

nalidade chinesa, filho de Jeng Siu Paine de Jeng See Tem,

nascido aos 31 de maio de 1936, e residente em São Paulo.

Brasília, 07 de	 julho
	 de 1 980;

1599 da Independência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

Presidência da República
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Centro Brasileiro de Apoio a Pequena e Média Empresa

- ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO DO CEBRAE -
REALIZADA EM BRAS/LIA, EM 10 DE ABRIL DE 1980

Aos dez dias do mês de abril de mil novecentos e oitenta, às nove e

trinta horas, na sala de reuniões da Secretaria de Planejamento da

Presidência da República-SEPLAN, sexto andar, na cidade de Brasília,

Distrito Federal, reuniu-se o Conselho Deliberativo do CEBRAE-Centro

Brasileiro de Apoio ã Pequena e Media Empresa. Presentes os Conse

lheiros Dr. JOSÉ FLAVIO PÉCORA, Presidente do Conselho e Representan

te doIPEA, o Dr. RAUL BAGINSKI, Representante (Suplente) do BNDE, o

Dr. CELSO ALBANO COSTA, Representante (Suplente) da ABDE, o Dr. MAR

CUS FREIRE CAPOBIANCO, Representante da FINEP, e o Dr. VALTERNÔMEM-

COELHO DOS SANTOS, Representante dos Agentes/Executores do Sistema

CEBRAE. Presentes, também, os Drs. RUBEM DE FREITAS NOVAES e PAULO

MALLMANN, Diretor-Presidente e Diretor do CEBRAE, respectivamente.

1. Abrindo a reunião, o Preàidente do Conselho Deliberativo comuni

cou que os Drs. RUBEM DE FREITAS NOVAES e PAULO MALLMANN tomaram pos

se, respectivamente nos cargos de Diretor-Presidente e Diretor do

CEBRAE, no dia 10 de março de 1980, na SEPLAN, ficando a posse. de

ambos configurada, de acordo com as disposições regimentais, a par

tir daquela data, por suas assinaturas nesta Ata. Ficou homologada

a nova Diretoria que se comporá. do Diretor-Presidente RUBEM DE FREI

TAS NOVAES e de quatro Diretores: JOSÉ ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA

ITAPARY, LEVY PINTO DE CASTRO, NYLSON ARACJO DE OLIVEIRA e CRUZ ePAU
LO MALLMANN. 2 O Presidente comunicou que aABDE designou como seus

novos Representantes no Conselho os Drs. JOSÉ LUIZ ELOI PILOTTO e

CELSO ALBANO COSTA, para membros efetivo e suplente, respectivamen


